
UNIVERSIDAVE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

VECANATO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

R~latônio do~ tnabalho~ de~envol 

pela Pon~ania n9 11 de 10/06/85 

do Senhon De~ano de A~~unto~ E~ 

tudanti~ 

LEVANTAMENTO DE SITUAÇÃO 

E 

PROPOSTAS SOBRE OS 

ALOJAMENTOS MASCULINOS 

E FEMININOS DA UFRRJ 



• 

• 

d 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL . 

Of. N<? S/NQ Em, 2 2 / 7 / 8 5 

Do Pne~idente da Comi~~ão in~tituida pela Pontania nQ 11 de 
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nelatõnio 6inal do~ tnabalho~ de~ envolvido~ pon "e~;ta 
~ao, bem como a documentação que ~enviu de ~ub~Zdio~ 
tal . 

Atencio~amente 

comi~-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

RELATURIO VA COMISSÃO INSTITUÍVA PELA PORTARIA NQ 11, VE 10 

DE JUNHO VE 1985 DO SR. DECANO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

I) Inth..oducão: 

) 
e-

Em hua ph..imeih..a h..eunião, h..ealizada no dia 10 de junho de 
1985, 6icou decidido que a ph..ehente Comihhão adotah..ia a heguinte 

ehth..atêgia de acão: 

1- Ehtudo da ~ituacão de 6uncionamento do Setoh.. de Rehidência Ehtu 

dantil (SERE), ath..avê~: 
1.a) RelatÕh..io da Comi~hão in~tituZda pela Poh..tah..ia n9 31, de 05 

de dezembh..o de 1983; 

1.b) RelatÕh..io~ de e~tudanteh; 

7.c) Documentoh diveh..~Oh h..ecebidoh pelo Decanato de A~hunto~ Eh 
tudantih (DAE), oh..iundoh da admini~th..acão do SERE e do coh.. 
po di~cente, di~coh..h..endo ~obh..e ocoh..h..ência~ diveh..~ah naque-

le Setoh..; 

7.d) Contato~ com o Senhoh.. Adminihth..adoh.. do SERE, h..eph..ehentante~ 
do Dih..e~Ôh..io Centh..al do~ E~tudante~ (VCE) e engenheih..o da 

Ph..e~ei~uh..a Univeh..hitãh..ia; 

7.e) Vihi~ah ao SERE. 

2- SugehtÕeh que pohhibilitem melhoh..ia~ da~ condicõe~ de 6unciona­
mento ã cuh..to, médio e longo ph..az.o~, ba~eadah na~ ob~envaçõe~ ' 

con~equenteh ao item 1. 

II) E~tudo da Situacão: 

No e~tudo da ~ituação de 6uncionamento do SERE, h..eó~altam 

pnoblema~ de ondem admini~tnativa e de _ e~~nutuna 6Z~ica. Ve natu 
neza admini~tna~iva, quenemo~ denominah.. tão homente aquela~ medi­
da~ mZnima~ indi~pen~ãvei~ ã manutenção do 6uncionamento do SERE, 
eh~encialmente de natuneza humana, poh.. entendeh..mo~ que o~ pnoble-

e~~h..utuna 6Z~ica exi~tente~, dado ao gnau de complexidade, 
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6ogern ã compet~ncia da adrnini-0tnação do SERE. 

Com nelação ao e-0tudo do Relatõnio da Corni-0-0ão rin-0titulda 

pela Pontania n9 31, de 5 de dezembno de 1983, do VAE, entendemo-6 
que a Comi-0-6ão 0oi •devidamente minucio-6a no que diz ~e-6peito a-6 
condicÕe-6 6I-0ica-6 do-6 alojamento-6, motivo pelo qual decidimo-6 ane 
xan -6eu: nelatõnio1 a e-0te, e empne-6tanmo-6 no-0-60 apoio ã-6 -0uge-6-
tõe-0 ali contida-0. Em ne 0en~ncia ao-6 pnoblema-6 admini-6tnativo-6, a 

~e6e~ida Comi-6-6ão qua-6e qáe -6e limitou ã can~ncia de necun-60-6 hum~ 
no-6, como cau-0adona de toda-6 a-6 di-6tonçÕe-6. Acneditamo-6 que o pn~ 
blerna -0e enJolva de maion complexidade. Quanto a -6uge-6tão de uma 
nova nedacão da-6 Nonma-6 pana Ocupação de Alojamento-6 da Ca~a do 
E-6tudante, tamb~m e-6tamo-6 de aaondo, embona entendamo-6 que deva 

• . -0en 0eito um e-0tudo que encontne uma mudança na 6ilo-6onia do negu­
lamento, corno ne-6-6altado adiante. (Voe. n9 1) 

E-0tudando o-6 diven-00-6 docamento-6 necebido-6 pelo VAE, oniun 
do-6 da Admini-6tnacão do SERE a~~im Qomo do Qonpo di~Qente, notamo~ 

_que a maionia do-6 a-6-6unto-6 tnatado-6, tonnam--6e nepet~tivo-6 em nela 
ção ao citada nelatõnio da Comi-6-6ão in-6titulda pela Pontania nQ 
31/83 do VAE, exceção 6eita a po-6icão cnZtica do-6 aluno-6 nelativa 
a Adminihtnacão da Ca-6a do E-0tudant~· No que -6e ne6ene ao-6 pnobl! 
ma-6 deconnente-6 do u-00 de tõxico-6, no-6 ornitimo-6 dl qualquen 
6undarnento, jâ que a comi-0-0ão e-6pecialmente de-6ignada pana 
6im, encantna--6e em plena atividade. (*Voe. n9 2) 

Em vi-6ita-6 ao local con-6tatama-6 que, do ponto de vi-6ta 

• da manutenção da-6 condiçÕe-6 6l-6ica-6, a -0ituacão ~ caõtica, con6in­
mando que toda-6 a-6 neivindieaçÕe-6 da-0 diven-6a-6 onigen-6, ape-6an de 

pnoced~nte-6, não t~m -6ido atendida-6. Ne-6te pantieulan o levanta­
mento 6eito pela Comi-6-6ão acima citada ainda -6e eneontna itual e 
nenhuma daquela-6 -6uge-6tÕe-6 6oi po-6ta em pnâtiea. 

Em contato eorn o Engenheino Ed-6on Ribeino da Silva, da Pne 
6eituna ·univen-0itânia, o me-6mo in6o~mou conheeen o-6 pnoblerna-6 do-6 
alojamento-6, ponque lâ e-6teve em vidta, juntamente com o Viee-Rei­
ton, o P~e6eito Univen-6itânio e o Admini-6tnadon do SERE, nazao P! 
la qua:l, -6egundo o me-6rno, tonnava--6e -di-0pen-6âvel -6ua ida ãquele -6e 
ton juntamente com e-6ta Comi-6-6ão. 

III) Suge-6tÕe-6: 

A-6 -6uge-6tÕe-6 elabonada-6 pai ' e-6ta Comi-6-6ãa notadarnente a-6 

ela-6-6i6ieada-6 como de eon-6ecucao a cunto pnazo, -6ão 6nuto-6 de um 

/g( 
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naciocZnio calcado no po-0-0Zvel dentno de uma nealidade econom~ca 

pon todo-0 conhecida, ma-0 acima de tudo indi-0pen-0âvei-0 e inadiâvei.6. 

Como medida-0 a -0enem tomada-0 a cunto pnazo, -0ugenimo-0: 

a) Obna-0 que vi-0em a conneção de inniltnaç_Õe-0 no-0 banheino-0 e quan­

to-0 -0ubjacente-0 a e-0te-0. A Comi-0-0ão 6oi in6onmada, venbalmente, p~ 

lo Engenheino Ed-0on Ribeino da Silva, da Pneneituna Univen-0itânia m 

que tal pnoblema podenia -0en ne-0olvido atnavê-0 da impenmeabili zação 

do-0 pi-00-0 do.6 andane-0 -0upenione-0. 

b) Revi-0ão no -0i-0tema elêtnico, hidnâulico e de e-0go-0to.6. 

c) Pontania-0 individuai-0 no-0 alojamento-0. Tal medida ê nundamental 

pana que -0e po-0-0a cnian um .6entimento de pnêdio ne-0idencial com to-

• da.6 a-0 vantagen-0 daZ deconnente-0, como maion -0egunança, connonto e 

di-0ciplina. Atualmente com uma única pontania no alojamento nQ 2, 

a ala ma.6culina do SERE; : com -0ei-0 alojamento-0, não pode, nigono.6a­

mente, QontafL QOm e.6te tipo de .6envico. AQneditamo.6 que .6eja um 

.empneendimento de nelativa 6acilidade em tenmo-0 de co·n-0t1Lução civil, 

poi-0 podeJLia -0efL apnoveitado o "Hall" exi-0tente em cada pnêdio. Com 

nelação a pe-0.6oal pana e-0te atendimento, podenia -0en 6eito um nema 

nejamento dentfLo do pnÕp!Lio SERE, que conta atualmente com qua!Lenta 

e quatno 6uncionânio-0 ( ven documento nQ 3 ) e 0-0 .6 enviço.6 de uma 

emp!Le-0a pnivada (CONSERVADORA APOLO LTVA), aliado ainda a po-0-0Zvei-0 

tnan-0ien~ncia.6 de pe-0-0oal de outJLo.6 ofLgao-0 da pnõpnia UnivefL-0idade. 

d) Renonmulação da E-0tnutuna Funcional do SERE. Pana uma maiofL oti 

• mizaç.ão da di-0tnibuição da.6 atividade.6 de acondo com a.6 nece-0.6ida­

de-0 neai.6, bem como pana . viabilização da.6 -0uge-0tÕe.6 apontada.6 no 

item anteJLiofL apne.6entamo.6 em anexo -0uge-0tão de nova E-0tnutuna Fun­

cional. (Vocumento nQ 4) 

e) Ramai.6 ou exten-0ão telenônica em cada alojamento, atendendo a.6 

pontania~ .6ugenida.6 no item c. 

6) Pintuna intenna do-0 pnêdio-0. 

g) Amplo tnabalho de con.6cientização. No-0 contato.ó que a Comi-0-0ão 

mat:,teve com a nepne.6 entante do co!Lpo ·d .. ü cente, nicou cafl..actenizado 

que 0-0 ph..Ôphio-0 e-0tudante-0 Jteconhecem que não h~, de um modo g~fl..al, 

cuidado-0 com o patnimônio poh.. pante do.6 u-0uâhio-0 do me.6mo. Con.6e­

quentemente tal -0ituação tem que -0efl.. modi6icada J.>ob pena de pnejuZ­

zo ã toda-0 a.6 outna.6 ph..ovid~ncia-0 tomada.ó. Uma campanha de con.6ci­

entização, apÕ-0 iniciado-0 0-0 tfl..abalho-0 pah..a melhohia da-0 condiçõe-0 

e mofl..adia, -0e 6ahia nece-0-0ânio e 6oi inclu-0ive, J.>ugehida pela fl..e-
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pne-0entante do VCE, que -0e pnonti6icou a toman a iniciativa 
jâ exi-0te, pon pante de algun-0 hô-0pede-0, pnincipalmente do-0 

. 4. 

poi-6 

aloja-

mento-0 6~minino-0, tal pneocupaçã~ , tnaduzida, embona ainda timida­
mente, na a6ixação de cantaze-0 educativo-6 no-0 connedone-0 e banhei­
no-0. Outno pnoblema apontado pelo VCE 6oi a ocupaçao do alojamento 
pelo-0 aluno-6 do CTUR, con-6idenando o honânio de aula, 7:30 ã~ 17:00 

hona-6, tonna--6e de-0ga-0tante o netonno â-6 -6ua-0 ca-6a-0. A Comi-6-0ão -6u 
Dene que e-0te Vecanato, 6aça contato-6 com a Vineção e nepnehentan­
teh do CCE, do Colégio Técnico, poih con-6idenamoh hen~~ a-6-6~nto um 
tanto complexo, devido a 6aixa etânia do-6 aluno-6. 

h) Maion nigon dihciplinan. Levantan a~ cau-6a~ do não atendimento 
ah Nonma~ pana Ocupação do-0 Alojamento~. 0-6 pnoblemah 6nequente~ 
de indihciplina hão de natuneza pon todo~ conhecida, -0endo que al­
gun-0 dele~ podeniam hen evitado-0 pela in-6talação dah jâ mencionada-6 
pontania-6. A pne~ença de clandehtino-6 e pe~-6oah ehtnanhah, pnoble­

mah pon diven-6a-0 vezeh levantado~ pela Comi-6hão, podeniam pen6eita­
mente ~en evitado~ pelo contnole da entnada no-6 alojamento-0. Uma 
.outna medida, e~bona pouco himpâtica; henia a vi-6tonia peniôdica no~ 
alojamentoh, a óim de coibin, pon exemplo, a pnehença de 6ogõe~, ani 
mai-0, etc. Num contnato de locação .. de imõvei~ não é penmitido ao 
locadon vi~tonian, -0e a~-0im o quihen, o ~eu patnimônio? Obviamente 
devenâ haven uma e~colha cuidado~a do 6uncionânio pana e-0te tipo de 
~enviço. Senia uma vihtonia ao imóvel, não havendo qualquen tipo 
de intenvenção naquilo que é conhidenado panticulan ao hô~pedé . 

i) Revenhão 6inanceina. O SERE atinge Uma complexidade 61-6ica que 
exige uma dotação onçamentânia, não -6Ô conhidenãvel em valon, como 
negulan na ~ua ónequência. Pana que o ~eton mantenha -0eu-6 henviço~ 
de manutenção a um nlvel adequa~o, -6enia extnemamente conveniente . o 
netonno pana o pnôpnio -0eton da-0 neceitah ali genadah. 

A t1tu~o de exemplo citamo-6 o pnoceh-60 nQ 23083.005353/84-0, que 
~e ~n~c~a em 09/08/84, com uma ~olicitação do Sn. Adminihtnadon. do 
SERE pana um conhento em anmânio, no aptQ 203 do alojamento F2. Ve 
acondo com a pnimeina licitação obhenva-he que -0eniam neceh~ánio-0 

. . 
Cn$ 977.000,00 pana atenden aquele. pedido. No e_ntanto, como 6oi ~u 
genido pelo Vineton do VMSA, ne6enida de~pe~a connenia pon conta da 
Reitonia, e em óunção de~~ª tnamitação acabou pon cain em ténmino 
de exenc1cio óinaneeino, cu~mando pontanto em uma nova licitação , 
e-0ta agona, já no valon de um mil quatnocento~ e cinquenta eu~ cnu 
zeino-0, de acondo eom o de-0pacho de 21/02/85, do Sn. Pnehidente da 
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Comi.6.6ão de Licitação. Entnetanto, veni6ica-.6e uma nova tnamitação, 

agona oconnendo a.6 de.6pe.6a.6 pon conta do VAE, de acondo com .6uge.6-

tão, do Senhon Vineton .6ub.6tituto da Vivi.6ão de Matenial, Sn. Ade­

man Chage.6, em 21/02/85, n~6enendado pelo Magnl6ico Reiton Pno6e.6-

.6on ·Adniano Lúcio Penacchi em 26/02/85. Como o .6aldo do VAE ena na 

época de duzento.6 e vinte e cinco mil cnuzeino.6, o ne6enido pnoce.6.60 

6oi ne.6tituldo ao VAE, via GR e VMSA, pon 6alta de necun.60. 

Sabendo-.6e que a neceita do SERE, de janeino a tnink 

ta de abnil/1985, alcançou a ci6na de onze milhÕe.6 novecento.6 e .6e.6-

.6enta mil quinhento.6 e onze cnuzeino.6, ê lamentável que um con.6ento 

da natuneza e do valon mencionado.ó, atinja tal tnamitação. Além di-6 

1.:,0, 1.:,abe-1.:,e que hoje o SERE pa1.:,1.:,a pon di6iculdade1.:, de manutenção pon 

6alta de atê 1.:,imple.6 6u1.:,Zvei1.:,, cannapeta.6, lâmpada1.:, etc. (Voe. n9 5) 

Como Medida.ó a Médio e Longo Pnazo1.:,, .6ugenimoJ.:,: 

a) Re6onma1.:, de gnande ponte no1.:, alojamento1.:,, com po1.:,1.:,Zvei1.:, amplia­

ço e1.:,: 

Em vi.6ita ao local, na companhia do Sn. Admini.6tnadon do SERE, v~ 

ni6icamo.6 que, de um modo genal todo1.:, o.6 pnêdio1.:, pneci.6am de gnande-6 

ne6onma1.:, incluindo necupenaçao de e1.:,tnutuna, adequação de e1.:,paço.6 

pintuna1.:, extenna1.:,, etc. 

Entendemo1.:, que um nigono1.:,o detalhamento de tai-6 obna.6 deva 1.:,en 

encomendado a equipe técnica e.6pecializada. 

• b) Ãnea de lazen, como 6onma altennativa de entnete~imento, contni­

buindo pana o u1.:,o mai-6 adequado do1.:, alojamento.ó; 

e) Con1.:,t~uc~o . de nova1.:, unidade1.:,: 

Tendo em vi.6ta a-6 nece1.:,1.:,idade.6 atuai1.:, e pelo-6 motivo.ó expo.6to.6 no 

nelatônio, con1.:,tante do Documento nQ 1, 1.:,ugenimo1.:, que 1.:,eja e.6tudada 

a viabilidade da con1.:,tnução de novo1.:, pnêdio.6, tanto na ala ma1.:,culi­

na como na 6eminina. 

d) Re6onmulação da.6 Nonma1.:, de Ocupação do1.:, Alojamento1.:,: 

como 1.:,e vê no nelatônio con1.:,tante do Vocumento nQ l, a Comi.6.6ão 

pela Pontania nQ 31/83-VAE, apne.6e-nta um tnabalh.o onde dâ nova neda­

ção a algun.6 Ztell.6 da.6 ne6enida.6 Nonma.6 o que jâ tivemo-6 opontunida­

de de endo-6.tian. 

Entnetanto, veni6icamo.6 que a.6 atuai.ó nonma-6 tem con1.:,tituldo le­

tna monta no cotidiano do.6 alojamento.ó tanto pon pante do.6 aluno.6 co 

mo da admini.6tnação. 
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Suge.nimo-0, então, que. -0e.ja con-0tituZda comi-0-0ão que. dê . nova 6ilo­

-006ia ã-0 atuai-0 nonma-0, tonnando-a-0 ace.itãve.i-0, cumpnZve.i-0 e. e.xigZ­

ve.i~, ~e.m pne.juZzo de. atenden ao -0e.u objetivo de pnomoven o bem e-0-

tan de todo-0. 

e} Modennização da atual lavande.nia vi-0ando o banate.ame.nto do cu-0to 

de -0e.u-0 -0enviço-0: 

Em levantamento que. ne.alizamo-0 . junto ã dine.cão da lavande.nia ap~ 

namo-0 que. um aluno ga-0tania ce.nca de. Cn$ 50.000 (cinquenta mil cnu­

zeino-0) ao mê~, pana ate.nde.n uma ne.ce.~~idade. mZnima. Além di~-00, o 

inte.nvalo de. ne.po~ição de ~ua noupa limpa -0e.nia de. 5 dia-0, no mZni­

mo. Com e.-0te.~ dado-0 concluZmo-0 que. e.-0te. -0e.nviço e.-0tã completamente. 

6ona da ne.alidade. de no~-00-0 aluno-0, o que. 6avone.ce.-0~e. -0obne.mane.ina o 

indevido u~o da-0 in-0talaçÕe.-0 -0anitãnia-0 como tanque. de. noupa, além 

de. -0obne.canne.gan a ne.de. e.létnica do-0 alojam~nto-0 com o u-00 do 6e.nno 

de. pa~-0 an. 

6) E~tacioname.nto de. bicicle.ta1> e. moto-0: 

Ve.ni6ica--0e. que. o u-00 de. bicicle.ta-0 e. de. moto-0, pela ~ua inte.n~i­

dade., tem tnazido inume.no~ pnoble.ma-0 ã-0 condiçõe.~ de. limpeza e. con-

6onto no~ co~ne.done.-0 do-0 alojame.nto-0. 

Além do que., o nume.no de. .1. 6unto~ de.~te.~ ve.Zculo-0 cne.~ce. ge.ome.tnica 

mente.. Como medida -0ane.adona o Sn. Admini-0tnadon do SERE ~uge.ne. a 

adaptação de. ãne.a~ ocio~a~ no local, pana e-0tacionamento. 

Acne.ditamo~ que tai~ medida-0 atinginão -0eu-0 objetivo~. 

• .IV} Con~idenaçõ e-0 ninai~: 

Com e~te tnabalho pnocunamo-0 dana no-0-0a contnibuição no 

-0e.ntido da~ e-0penada~ melhonia-0 da Ca~a do E-0tudante da UFRRJ. Face. 

a uma ~ituação ba~tante. ·cnZtica, tanto na e~tnutuna 6Z-0ica quanto ad 

mini~tnativa, ~ão muita-0 a~ pnovidência-0 li~tada-0 como de. con-0e.cução 

a cunto P.n·azo, poném, de.-0de. o inZcio do-0 tnabalho-0, e.-0ta Comi-0-0ão pnE_ 

cunou mante.numa e.-0tne.ita ne.lação e.ntne. a-0 -0uge.-0tõe.-0 apontada-0 e. a 

ne.alidade. econômica da Unive.n-0idade., e.m de.tnime.nto do ide.ai e. domai~ 

avançado, indicado-0 pana uma ne.alidade. ã médio e. longo pnazo-0. Pon 

outno lado, con-0tatamo-0 que. algun~ do-0 pnoble.ma-0 que. hoje. oconne.m, nao 

de.pendem e.xclu-0ivame.nte. de ne.cun-00-0 6inance.ino~ pana ~ua-0 -0oluçÕe.-0, 

como pon exemplo, o mal de-0e.rnpe.nho de. algun-0 6uncionãnio-0, a de.-0obe.­

diência ã-0 Nonma~ pana Ocupação do~ Alojamento~, de.-0tacando a 6alta 

de. de. 6inição ao chamado "T nân-0 ito Livne.", a pne.-0 e.nç.a d e. 6 o g õ e-0, lava 

gem deJ'pa-0, ete. 

✓ 'efJ Pontudo i-0-00, ae~editamo-0 numa -0olucão bneve pa~a 0-0 pno-
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blema~ mai~ ~enio~ de monadia intenna do~ e~tudante~ de~ta Univen~i 

dade e negi~tnamo~ também a e~penança de que, embona longe da pen-

6eicão, eJte tnabalho po~~a e6etivamente co~tnibuin pana i~~o . 

UFRRJ, em 10 de julho de 1985 

' 
~4,,, rwÂÂ~~b 
MARILIA MASSARVVA FONSECA 

r , 
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ANEXOS VO RELATÚRIO VA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA PORTARIA NQ 11/VAE/1985 

NQ 01 - Relatõ1tio da Comi~~ão in~tituida pela Pontania nQ 31/VAE/83 

NQ 02 - Relatõnio do~ E~tudante~ 

NQ 03 - Quadlto atual de Pe~~oal do Alojamento 

NQ 04 - Novo Onganognama 

• NQ 05 23083-003844/85-61 

N9 06 - No1tma~ de Oc.upaç.ão do~ Alojamento~ 

N9 07 - Onic.io nQ 038/85 de 19/06/85 da Comi~~ão Pont. 11/VAE/85 e 

O6Ic.io nQ 035/85 (SERE) 

NQ 0-8 Relatõnio da .Comi~~ão do Alojamento (aluno~) 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO INS~ITUÍDA 

PELA PORTARIA N9 31 DE 05/12/83 

DO SR. DECANO DE ASSUNTOS 

DANTIS. 

ESTU 

Honrados com a designação de Vossa Senhoria 

com a incumbência de estudar em profundidade as condições de 

estruturação fisica e funcional dos alojamentos masculinos e 

femininos da Universidade, ora vimos apresentar o :1· r e latór~o 

de nossas atividades na certeza de termos cumprido à altura 

a delicada missão a nós confiada . 

-S-ITUA~ÃO 

A Universfdade Federal Rural do Rio de Ja­

neiro sediada no Km 47 da antiga Rodovia Rio-~ão Paulo, a 

cerca de 60 Km da cidade do Rio de Janeiro, conta atualmente 

com 3.700 (três mil e setecentos). alunos regularmente matri­

culados nos seus diversos cursos de graduação. 
'( 

A Universidade conta com apenas 6 (seis) a­

lojamentos masculinos com capacidade par l.126(hum mil cento 

e vinte - seis) leitos e 4 (_quatro) alojamentos f-emininos com 

capacidade para 664 (seiscentos e sessenta e quatro) leitos, 

perfazendo um total de 1790(mil setecentos e noventa) leitos. 

Este total representa, hoje, uma capacidade de atendimento iE 

feriar a 50 % (cinquenta por cento). do nGmero de alunos ma­

triculados. 

A infra estrutura existente nos aloj a mentos 

masculinos 1, 2 e 3 datam do ano de 1947 e foram projetados 

em todos os detalhes para abrigarem 6 (seis) alunos por 

tarnento. 
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Os alojamentos masculino 4 e feminino 1 da 

tarn do ano de 1954 e foram projetados com as mesmas caracte 

risticas dos alojamentos masculinos 1, 2· e 3. 

O alojamento 5 data do ano de 1956 e foi, 

também, proj"etado com as mesmas características dos aloja­

mentos mencionados anteriormente. 

O alojamento 6 data do ano de 1962, porém, 

foi projetado com características diferentes dos .menciona­

dos anteriormente, isto é, com capacidade para 4 ·(quatro) 

leitos por apartamento. Cabe ressaltar que o mesmo ~spaço 

projetado para 6(seis) leitos nos alojamentos 1,2,3,4_ e 5 

masculinos e feminino 1 correspondem ao espaço para 12 le•i­

tos no alojamento masculino 6. 

O alojamento feminino F2 data do ano de 

1972 e foi projetado para 6 (seis) leitos.por apartamento. 

O alojamento F3 data do ano de 1974 e o F4 

·· data do ano de 197 6; ambos com capacidade para oi to .leitos 

por apartamento. 

Atualmente, a capacidade dos . alorjarnentos 

masculinos 1, 2, 3, 4, 5 e ~eminino 1, projetados para 6 

(seis) leitos, por apartamento, foi ampliada para 8 (oito) 

leitos. Saliente-se a ocorrência do que se convencionou eh~ 

mar "ocupação clandestina", isto é, ocupaçao por indivíduos 

não credenciados para ocupar regularmente os alojamentos. 

Além do aumento acima do normal do numero 

de usuários residentes, verifica-se urna crescente prática 

do uso de eletro-dornésticos no interior dos apartamentos tais 

corno: geladeiras, enceradeiras, televisões, ferros de passar 

roupa, fogareiros elétricos, aquecedores elétricos para água, 

cafeteiras, torradeiras, rádios, ventiladores, secadores de 

cabelo 

Último 

e, até mesmo, chuveiros elétricos individuais ( este 

é uma particularidade dos alojament~;.;nov~ 

0 ~· 
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Não pode deixar de ser considerada a util~za 

ção das áreas comuns por nao residentes . 

Nos alojamentos femininos novos pode-se con~ 

tatar alterações no projeto original, onde áreas sanitárias 

são transformadas em cozinhas típicas com todos seus 

lhes fundamentais. 

deta-

As Normas para Ocupação de Alojamentos proí­

bem a secagem de roupas nas dependências dos alojamentos e 

seu cumprimento não é observado . 

Em termos de segurança não se verifica uma a 

çao efetiva, em termos quantitativos e qualitativos . 

Finalmente, dentro de quadro de situações co 

nhecido pela Comissão deve ser incluído a tendência manifes­

tada para o "trânsito livre" nos alojamentos Universitários. 

PROBLEMAS 

Ao relatar os problemas a Comissão considera 

as situações descritas e a ordem de enumeração dos mesmos 

não devem ser considerados para efeito de priorid~de: 

19) Toda infra estrutura (principalmente 
... 
a-

gua, luz e esgoto) dos alojamentos que tiveram suas capacid~ 

des projetadas para 6 (seis) leitos, por apartamento, com a­

pr?ximadamente 36 anos de utilização, começou a ser ameaçada 

desde que essa capacidade foi alter ada par· 8 (oi to) lei tos p/ 

apartamento. 

Considerando o dimensionamento dessa infra 

estrutura, a "ocupação clandestina", a utilização por não re 

sidentes e a utilização dos alojamentos para fins não proje­

tados, coloca todo sistema ameaçado de um colapso total que 

poderá, a qualquer momento, resultar em 

veis. 
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29) O trânsito de pessoas estranhas, frequen 

temente caracterizada de má Índole e conduta, nas áreas ex­

ternas e, até mesmo, internq dos alojamentos, constituem ame 

aça à segurança dos acadêmicos e funcionários dos alojamentos. 

39) A lavagem e .secagem de roupas, pelas ca­

racteristicas dos alojamentos, não é uma prática recomendá­

vel. Danifica os pisos de madeira e/ou prejudicam a aparen­

cia dos alojamentos. 

49) A permanência de pequenos animais nas á­

reas dos alojamentos ·ameaçam as condições de segurança, higi­

ene e saúde dos usuários . 

59) Escassez de funcionários para atendimen­

to aos usuários e ao público. 

691 Inexistência de assistência social em 

seus vários aspectos. 

79) Defasagem das atuais normas vigentes pa~ 

ra ocupação dos alojamentos. 

89) Trânsito livre -nos alojamentos • 

COMEJ\TTÂ.RIOS .E PARECERES 

Aqui são comentados todos os problemas enum~ 

rados, sob o ponto de vista da Comissão, seguidos dos respe~ 

ti vos pareceres. 

19) O problema, no que concerne à ocupação 

clandestina decorre, naturalmente, da insuficiência de aloj~ 

mentos para atender a todos os acadêmicos ingressados na Uni .. 

versidade. 
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Em 19.6 s·, em assemblgia, a administração e 

os alunos deliberaram sobre o aumento da capacidade dos 

alojamentos de 6 (seis) para 8 Coito) leitos por apartamen· ­

to com o objetivo de acolher os alunos excedentes da Esco 

la de Agronomia "Luiz de Queir5z''. 

A falta d'água decorre principalmente da 

restrita capacidade do reservatório, também projetado pa­

ra atender um contingente bem menor que o atual. Além dós 

residentes que utilizam as dependências dos alojamentos, 

por exemplo, nos intervalos para almoço, visita ao coleg~ 

-etc. Ressalte-se ·que além da demanda dos alojamentos . há 

de se ·· considerar o aumento ' dos Próprios Universitários cu 

ja demanda, sempre crescente, é=atendida pela mesma fonte. 

Os principais problemas relacionados com 

esgoto são decorrentes, principalmente, do lançai:nento·, na 

rede, de restos de alimentos em geral, quase sempre, con 

feccionados no interior dos alojamentos. 

O problema de · eletricidade decorre em fun 

ção da sobre-carga de utilização da rede que, além da ca­

racteristica do material utilizado (fios com capa de lon~ 

não foi dimensionada para suportar a atual solicitação de 

carga • 

Assim, fica justificado o perig-o de colap 

so total, ou seja: falta d'âgua; obstrução da rese de es­

gotos, infiltrações e possibilidade, em elevadíssimo · po­

tencial, de ocorrência de incêndios. 

Por envolver problemas complexos de ordem 

estrutural e sócio-econômicos considera a Comissão ~ue as 

inúmeras razões pelas quais os alojamentos são utilizados 

para fins não projetados devam ser alvo de estudo mais es 

pecífico e detalhado, para bem fundamentar qualquer deci-
-sao. 
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~ __ , -
Diante do exposto esta Comissao e de parecer 

que, apesar de reconhecer as atitudes impostas pelas condi­

ções, a situação geradora dos problemas comentados não deva 

prevalecer, atê que as soluções cativeis sejam encontradas . 

291 A Comiss~o sente-se no dever de fazer-se 

conhecer as péssimas condições de segurança reinantes nas a­

reas dos alojamentos e em outras partes do "Campus". 

Existem vários casos constatados de assaltos, 

roubos, furtos, tentativas de estupros, tráfico de 

etc, que devem ser combatidos em nossa área . 

tóxicos 

A Comissão é de parecer que deva ser desta·ca 

do um contingente efetivo de guardas devidamente capacitados ·· 

e treinados para o exercicio de suas funções, de forma a ga­

rantir o bem estar da comunidade . 

39} Entende a Comissão que a lavagem e seca­

gem de roupas nos alojamentos é,• também, uma atitude imposta 

pela inexistência de uma lavanderia coletiva para atendimen­

to das necessidades de alguns alunos que nao possuem condi­

ções econômicas para arcar com o Ônus do salário de uma la­

vadêirà; . 

Hã de se considerar sempre, que automatiza­

ção srgnifica marginalização de mâo de obra. Portanto a Co­

missão é de parecer que ao se implantar o sistema de lavande 

ria coletiva, caso esta seja a solução para o problema, deva 

ser considerado a mão de obra de baixo custo existente na á­

rea constituida pelas tradicionais senhoras "lavadeiras" que 

tiram dessa atividade, muitas vezes, o sustento para a fami­

lia . 

49) Dispensa comentário por considerar que 

a segurança, higiene e saúde são interesses comuns. 

Parecer: as normas existentes acerca 

sunto devem ser cumpridas. 

,::: 
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59) Apesar de reconhecer a atual problemát~ 

ca com relação a pessoal existe a necessidade de complemen­

tação do quadro de pessoal do Setor de Residência Estudan­

til (SEREl. 

Parecer: após o recrutamento e seleção de 

qualquer grupo de pessoal para o exercício de qualquer fun­

ção torna~se necessário que haja um treinamento especifico 

de forma a prepará-lo para o bom desempenho das funções a 

serem exercidas. 

69} · A Corntssão considera indispensável a e­

xistência de um Órgão lnGcleo ou centro) de assist~ncia so­

cial para atendimento, não só ao aluno mas, à toda Cornunida 

de Universitária. 

Parecer:: esforços ·devem-- ser -envidadns para 

que este Órgão, nGcleo ou centro exista e funcione na Uni­

versidade. 

79) As atuais normas vigentes deixam várias 

dGvidas de interpretação e dificulta~ sua aplicação. De 

qualquer forma, as cara9.teristicas dos alojamentos -• ·- cevern 

sempre ser consideradas com relação ao conteGdo das normas, 

mesmo que esta Comissão entenda que algumas destas caracte­

rísticas devam ser modificadas de acordo com a realidade a­

tual • 

Parecer: com o intuito de colaborar de ime­

diato, a Comissão apresenta urna alternativa provisória até 

que as modificações necessárias sejam levadas a efeito (vi­

de anexo I). 

89) A Comissão não vê o "trânsito livre" co 

mo um problema em si, mesmo não possuindo nenhum documento 

concreto que manifeste o desejo desta prática. 

Porém, pelas atuais características de ocu­

pação coletiva de todos os Alojamentos Universitários, não 

é p~ssivel o "trânsito livre" ou até mesmo a adoção de 

sistema misto de alojamento sem cercear ou agredir o 

to à liberdade de algurn/s dos ocupantes. 

um 
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Parecer: por se tratar de um assunto de ex 

trema delicadeza a Comissão sugere: 

1 - que sejam promovidos debates orientados por 

pessoal altamente qualificado ·a f irn de que acadêmicos e di 

rigentes possam formar urna opinião mais amadurecida a esse 

respeito. 

2 - proceder ao levantamento e análise minuciosos 

a fim de se obter dados concretos (indicadores) para que 

se possa argumentar e fundamentar urna decisão, seja ela por 

exemplo, no sentido de propor a modificação de um dos alo­

jamentos em caráter experimental, ou, até mesmo, da .cons­

trução de um ou mais alojaMentos com características que 

permitam o "trânsito livre" e, também, sistema de alojarn·e~ 

tos rniEtos, se for o caso (vide sugestão de c~dulas, anexo 

II) • 

·coNCLUSÃO 

Ao entender que a Comissão externou ao De­

canato de Assuntos Estudantis o máximo de subsidias para 

a definição · e estabelecimento de linhas de ação que obje·ti 

vem, com os votos de êxito dessa Comissão, a solução dos 

mais diversos probl€mas afetos aos alojaMentos universitá­

rios, coloca-se ao dispor desse Decanato para o que se fi­

zer ne~essâri~ e dá J2,_~r : ~ncerrado _ seus . trabalhos cujo -rela 
tório eu· . c;;{S-ufllv CXIJ/,fiYi,{J . Í0'J?7L ~ . . datilografei e 

que vai assinadqÍpor todos se<f.s integrantes. · 

8. 
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MINISlÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA ANEXO I 

NORMAS PARA OCUPAÇÃO DE ALOJAMENTO 

ATUAL 

A Divisão'-de Assistên 
eia Alimentar e Residencial 
(DIAAR), do Decanato de Assun­
tos Esudantis, abrirá, anul­
mente, através do Setor de Rési 
dência Estudantil (SERE), as 
inscrições para ocupação de Alo 
jamento, por parte de estudan= 
tes regularmente matriculados 
em qualquer série e curso da 
U.F.R.R.J., nas condições abai­
xo estabelecidas • 

PROPOSTO 

A Divisão de Assistência 
Alimentar e Residencial (DIAAR), 
do Decanato . de Assuntos Estudan 
tis, abrirá, através do Setor 
de Residência Estudantil (SERE) 
as inscrições para ocupação de 
alojamento, por parte de estu­
dantes regularmente matricula 
dos em qualquer período e curso 
de Graduaç~o da U.F.R.R.J., nas 
condições abaixo estabelecidas. 

JUSTIFICATIVAS 

- Não mais existe sistema seriado anual; 
- Não são oferecidos alojamentos aos alunos de P.Graduação. 

I - As inscrições se­
rão efetuadas no período d.e 19 
a 30 de novembro para os alunos 
do 29 ao 89 semestre e · de 19 a 
20 de março ou de 19 a 20 de a­
gosto para alunos novos, trans­
feridos ou aprovados em exQme 
vestibular. 

I - O período das inscri­
ções deverá ser divulgado no mi- ­
nimo 30 dias antes do término de 
cada período letivo. 

§ - O período de inscrição 
para os Calouros deverá coincidir 
com o período de matriculas dos 
mesmos. 

JUSTIFICATIVAS 

Mesmo com calendário escolar irregular, o período de ins­
criçõ·es sempre ocorrerá com a presença dos alunos na Universidade 
favorecendo toda atividade de planejamento •. 

Não existe períodos de inscrições pré-fixadas para os ca-
louros. Num mesmo dia poderão ser realizadas as matriculas e as 
inscrições para alojamento. 

II - Para inscrever-se, 
o interessado deverá apresentar­
se à Secretaria da Casa do ·Estu­
dante, munido de carteira de Iden 
tidade civil e cartão de matrícu­
la, assinando pedido, no Livro 
de Inscricões, em ordem cronoló­
gica, citindo seu nome, número, 
curso, local de residência devi­
damente comprovado e preenchendo 
a "Ficha de Alojamento". 

II - Para inscrever-se, o 
interessado deverá apresentar-se 
à Secretaria da Casa do F.studan­
te, munido de carteira de identi 
dade civil e cartão de matricula . . 

SEM COMENTP_RIO 
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III - Em nehurna hipóte­
se será permitida a inscrição 
de um discente por outrem, sal­
vo em caso de procuração legal 
passada em cartório, e ainda ·as · 
sim, o procurador só poderá re= 
presentar um Único discente. 

2. 

III - SÓ será permitida a ins 
crição de um discente por outrem~ 
através de procuracão legal passa 
da em cartório. · -

JUSTIFICP~TIVA 

A Comissão não vê porque c~rcear direito legal de um ci­
dadão ser representado por outrem. 

IV - O total de vagas e 
xistentes nos alojamentos sera 
distribuído aos alunos que apre­
sentarem melhor I .A. ou maior ·to 
tal de pontos no vestibular, na 
seguinte proporção: . 

79 e 89 semestres: 35 

59 e 69 semestres: 30 

39 e 49 semestres: 20 

19 e 29 semestres: 15 

% 

% 

% 

% 

. V - Dentro de cada perl 
ado ··1etivo, cada Curso receberá 
um número de vagas proporcional à 
sua participação no número deva­
gas oferecidas no vestibular da 
U.F.R.R.J • 

VI - SUPRIMIR 

IV - INALTERADO 

das vagas; 

das vagas; 

das vagas; 

das vagas. 

V - H1J\LTERADO 

VI - SUPRIMIR 

JUSTIFICATIVA 

Se é pré-estabelecido, por direito um período mínimo e 
um máximo para a conclusão regular de um Curso, su~teDde-se que 
dentro deste-período regular o aluno não tenha restrições quarito 
à ocupação dos alojamentos universitários. 

· VII - O estudante que ti­
ver deferida sua solicitação de a 
lojamento receberá, do Chefe do 
Setor de Residência Estudantil// 
(SEF.E), a respectiva "Ordem de Lo 
calizacão", que não poderá ser aI 
terada·sem sua permissão. 

VII - O estudante que tiver 
deferida sua solicitação de a­
lojamento receberá, do Chefe 
do Setor de Residência Estudan 
til (SEF.E), a respectiva "Or­
dem de Localização, contendo o 
n9 do apartamento que deverá 
ser ocupado. 

§ - Não é permitida 
dança de apartamento sem 
v~a-autoriza~ão d Setor 
sidenéia. · 

n-~--
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JUSTIFICATIVA 

Não sendo assim, o sistema de controle será prejudicado. 

VIII - Cada quarto será o 
cupado por 8 (oito) estudantes,e 
sempre que possível, do_mesmo se 
mestre e curso, que serao respon 
sáveis pelo comportamento social 
do grupo e pela conservação des­
sa dependência. 

VIII - Cada apartamento se 
rã ocupado por 8,6,4,2 estudan= 
tes, (conforme a capacidade máxi 
ma para sua respectiva lotação) 
que serão responsáveis pelo com 
portamento social do grupo e pe 
la conservação dessa dependência. 

JUSTIFICATIVA 

Existência de apartamento com diferente capacidade de lo­

tação. Na norma vigente oito alunos podem ocupar regularmente um 

apartamento com capacidade para apenas 2,4 ou 6 pessoas respectiva­

mente. 

IX - Verificada a ocor­
rência de danos na mesma, o Che­
fe do Setor de Residência Estu­
dantil(SERE) comunicará o fato 
à Divisão de Assistência Alimen­
tar e Residencial (DIAAR), com o 
levantamento dos prejuízos que 
deverão ·ser ressarcidos, propor­
cionalmente, pelos responsáveis, 
no prazo improrrogável de 15 di­
as, independentemente das sançoes 
disciplinares cabíveis. 

IX - Verificada qualquer 
ocorrência de danos no interior 
dos apartamentos, o Chefe 1do Se 

. tor de Residência Estudantil /7 
(SERE) a comunicará à Divisão de 
Assistência Alimentar e Residen 
cial (DIAAR), com o levantamen= 
to, no que couber, dos prejuízos 
que deverão ser ressarcidos, con 
forme o caso, proporcionalmente~ 
pelos responsáveis, no prazo de 
15 dias, independentemente das 
sanções disciplinares cabíveis. 

JUSTIFICATIVA 

Com a redação proposta são entendidos como prejuízos, os 

prejuizos materiais à Universidade e/ou prejuízos de ordem · física 

e/ou moral aos membros da Comunidade. 

X - Se decorrido o prazo 
nao se der o ressarcimento, poderão 
ser desalojados os ocupantes~ do 
quarto~ adotadas outras sançoes le 
gais aplicáveis ao caso. 

XI - O alojado que, em 
qualquer ~poca, não mais tiver inte 
resse em continuar ocupando as ins­
talações deverá solicitar ao Chefe 
do Setor de Residência F.studantil 
(SERE) o cancelamento de sua perma­
nência e quitar o débito se houver. 

X - INALTERJ'_DO 

XI - INALTERADO 
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XII - A ocupação clan­
destina sujeitará os ocupantes 
do quarto à desocupação sumári~ 
sem prejuízo das sanções disci- . 
plinares, ficando o invasor pas 
sível da pena de desligamento 
da Universidade. 

... li / 

4. 

XII - Os ocupantes dos 
apartamentos estarão sujeitos à 
desocupação sumária, · sem prejuí 
zo das sanções disciplinares ca 
biveis, quando consentirem a o= 
cupação clandestina por estra­
nhos ao corpo Discente desta U­
niversidade . 

JUSTIFICATIVA 

Já foram constatados vários caso~· de ocupação clandesti­
na por estranhos ao Corpo Discente desta Universidade. 

XIII - Será cobrada uma 
taxa mensal referente à ocupa­
ção do alojamento, estabelecida 
semestralmente pela Reitoria e 
controlada pela Chefia do Setor 
Residencial Estudantil (SERE) • 
A Falta de pagamento por três 
meses consecutivos · aeterminará 
o afastamento do estudante do 
alojamento. 

XIII - Será cobrada uma ta 
xa referente à ocupação do aloji 
menta, estabelecida semestralmen 
te pela Reitoria e controlada pe 
la Chefia do Setor Residencial/? 
Estudantil (SERE). A falta de pa 
gamento até o início do semestre 
seguinte ··determinará o afastamen 
to do estudante do alojamento. -

SEM cm-~ENTÂRIO 

XIV - SUPRHUR XI~.7 - SUP~H1IR 

SEM crnmN':.'i~:rno 

XV - SUPRPUR XV - SUP?.HHR 

• SB!'1 COMP}:~ÁRIO 

XVI - SÓ poderão perma 
necer nos lüoj amentos, durante 
os períoaos de férias regulamen 
res, os estudantes que, apresen 
tandn justificativas reais, re= 
querere~ e obtiverem permissão 
do Decánato de Assuntos Estudan 
tis (DAE). 

XVI - SÓ poderão permanecer 
nos alojamentos, durante os perí 
odos de férias regulamentares,os 
estudantes que, apresentando jus 
tificativas reais, requererem e 
obtiverem permissão do Decanato 
de Assuntos Estudantis (DAE), ae 
vendo os mesmos definirem os pe= 
riodos desejados. 

JUSTIFICATIVA 

Utilização racional dos alojamentos em eeríodos de férias 
poer exemplo, nos casos de manutenção e recuperaçao. 
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XVII - A Administração 
da UFRRJ não se responsabil~za 
rá por furto ou desaparecimen­
to de valores ou qualquer obje 
to de propriedade ou uso . dos 
estudantes ou hóspedes. 

5 . 

XVII - A. Administração 
da UFRRJ não se responsabilizará 
por furto ou desaparecimento • :de 
valores . ou qualquer objeto .·:. de 
propriedade ou uso -dos estudantes 
ou visitantes. 

SEM COMENTÁRIOS 

XVIII - Nas dependências 
dos alojamentos será : exigida 
polidei no trato e não serão 
permitidas manifestações que 
possam ferir as regras de boa 
educação e perturbar o sossego 
e a ordem . 

XVIII - Nas dependênci­
as dos alojamentos deverá haver 
polidez no trato e não ser~o per­
mitidas manifestações que possam 
ferir as regras de boa educação e 
perturbar o sossego e a ordem. 

SEM C_OMENTÁIUO 

XIX - Constituem deveres 
dos alunos alojados: 
a) zelar pela conservação das instalaçõ~s e dos móveis, ticando 

pessoalmente responsáveis pelos danos a eles causados ou pe­
lo seu extravio; 

b) manter em ordem os apartamentos que ocupare~, procedendo 
limpeza dos mesmos; 

... 
a 

c) zelar pela manutenção do asseio das áreas de uso comum; 

d) manter silêncio nos alojamentos e varandas a partir .das 
horas nos dias úteis e d'as 23 horas aos sábados, domingos 
feriados. 

22 
e 

XX - Serão observadas, 
ainda, as seguintes normas fun­
cionais e disciplinares: 

l ~ os alojamentos ~e 
rninirnos terão suas portas fecha 
das às 23:oo horas e reabertas­
às 06:00 horas da manhã seguin~ 
te, admitindo-se entradas e sal 
das de usuárias fora desse ho·rã 
rio, apenas em casos de força 7 
maior, desde que registrada · a 
excepcionalidade em livro pró­
prio. 

2 - Salvo casos es~e­
ciais e com expressa perrnissao 
das autoridades competentes, é 
vedada a entrada de alunos nos 
alojamentos das alunas e vice­
versa, bem corno de quaisquer Qes 
soas estranhas em ambos os aloµ 
mentes. 

XIX - INALTERADO 

XX - Serão observadas, ain­
da, as seguintes normas funcio 
nais e disciplinares: 

1 - Para maior segurança 
das alunas os alojamentos fernini 
nos terão suas portas fechadas as 
23:00 horas e reabertas às 06:00 
horas da manhã seguinte, adrnitin 
do-se entrada e saída de usuárias 
fora desse horário, ª?enas em ca­
sos de força maior, desde que re­
registrada a excepcionalidade em 
livro próprio. 

2 - t vedada a entrada de 
alunos nos alojamentos da alunas 
e vice-versa, bem corno de quaisquer 
pessoas estranhas em ambos os alo­
jamentos. 

§ 19 - A iniciativa ou a 
nivência verificadas em caso 

infr~s~itiv~o--s--
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Parágrafo Único 
a iniciativa ou conivência veri 
ficadas em caso de infração a 
estes dispositivos, determinarão 
a imediata desocupaç~o de alója ­
mento pelo infrator, sem prejuí 
zo de outras sanções previstas 
no Código Disciplinar. 

6. 

terminarão a imediata desocupação 
do alojamento pelo infrator, sem 
prejuízo de outras sanções previs 
tas no Código Disciplinar. - · 

§ 29 - Em casos de emergên­
cia e de manutenção geral, as au­
toridades competentes credenciarão 
as pessoas que se fizerem necessá­
rias suas presenças no local. 

JUSTIFICATIVAS 

Pelas atuais características de ocupaçao coletiva de to­
tos os alojamentos da Universidade, não é possível o "trânsito li­
vre" sem cercear o direito à liberdade dos ocupantes. A atual pro­
posta visa não só resguardar o direito e segurança dos acadêmicos 
como, também, a r ·esponsabilidade de toda Aqministração Universitá­
ria. 

XXI - t expressamente 
proibido a todos os discentes, · a 
lém das restrições contidas no 
Código Disciplinar: 

a - Transitar pelos corredores e 
chegar às sacadas em trajes me·no 
res ou semi despidos; -

b - pendurar roupas, de qualquer 
espécie ou uso, nas janelas, gra 
dis ou sacadas; -

c - manter animais nos alojamen­
tos, nos corredores e nas varan­
das, bem como em quaisquer ou­
tras dependências do campus_ uni­
versitário; 

d - praticar ou permitir atos 
que atente~ contra a moral; 

e - guardar ·ou utilizar material 
destinado a propaganda política 
ou religiosa; 

f - guardar ou utilizar material 
explosivo, fogos de estampido ou 
de artificio ou material seme­
lhante. 

XXI - t expressamente pro 
ibido a todos os Residentes e 
visitantes, além das ~- restri 
ções contidas no código DiscI 
plinar: 

a - pendurar roupas, de qual­
quer espécie ou uso, nas jane 
las, gradis ou sacadas; -

b - manter animais nos aloja­
mentos, nos corredores e nas 
varandas; 

c - praticar ou permitir a 
prática de atos que atentem 
contra a integridade moral e 
física dos membros de Comuni­
dade de Universitária; 

d - guardar ou utilizar mate­
rial explosivo, fogos de arti 
ficio ou estampido ou materi= 
al semelhante. 

SEM COMENTÁRIO 

XXII - Haverá no Setor 
de Residência Estudantil (SERE) 
um livro de "Registro Geral de 
Residentes e Hóspedes", no qual 
será anotada a identidade de to­
dos os estudantes ou hóspedes 

XXII - Haverá no Setor de 
Residência Estudantil (SERE) um 
livro de "P.egistro Geral de Resi 
dentes e Visitantes", no qual se 
rã anotada a identidade de todos 
os estudantes ou visitantes tr 7 

-~~ 
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transitórios, e um ."Livro de 
Ocorrências". e111 que serão 
lançados todos os fatos de 
cada dia, ligados aos Aloja­
mentos, inclusive as a~Sen 
cias previamente comunicadas. 

7. 

sitórios, e um "Livro de Ocorrên 
cias", onde serão la11:çados todas 
as anormalidades ligadas aos alo 
jamentos, inclusive as ausências 
previamente comunicadas. 

SEM COMENTÁRIOS 

XXTII - Os estudantes 
matriculados através de In­
tercâmbio Cultural não goza­
rão de nenhuma prioridade ·pa 
ra alojamento, ficando em 
igualdade de condições com 
os estudantes brasileiros. 

XXIII - Os estudantes ma­
triculados através de Intercâm­
bio Cultural não gozarão de ne­
nhuma prioridade para alojamento. 

SEM COMENTÂRIO 

XXIV - SUPRIMIR -, XXIV - SUPRIMIR -. 

JUSTIFICATIVA 

Dupla penalização 

XXV - De igual modo, a 
dívida à Fazenda Nacional,em 
qualquer de suas modalidades, 
impede a inscrição, que taro~ · 
bém é proibida para os resi­
dentes na área adjacente da 
Universidade, Campo Grande, 
Santa Cruz, Itaguai e Para­
cambi • 

XXV - A dívida à Universi 
dade, em qualquer de suas moda= 
lidades, implicà na perda do 
direito à inscrição para aloja­
mentos. 

SFM COMENTÁRIOS 

XXVII - Assim como os 
danos causados no interior 
dos quartos são levados a dê 
bito de seus ocupantes, os 
verificados na parte extern~ 
nas instalações de uso comum, 
serão- levados a débito de to 
dos os ocupantes do andar, 
procedendo-se na forma pre­
vista no item IX. 

XXVII - Como os danos cau 
sados no interior dos quartos 
são ressarcidos pelos seus ocu­
pantes, assim serão os verific~ 
dos na parte externa e nas ins­
talações de uso comum, procede~ 
do-se na forma prevista no item 
IX. 

SEM COMENTÁRIOS 
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XXVIII - Dentro '· do 
prazo de 20 dias após a J~oçupa­
ção dos alojamentos pelos •~ __ e.an­
dida tos habilitados, os oçupan 
tes de cada andar elegerão · um 
Representante e um : substituto 
que se credenciarão junto à " C.hce 
fia do Setor de Residência Estu= 
dantil (SERE) . Com·o representan­
tes de seus colegas, ficarão r ·es; 
ponsãveis, junto à SERE, · pela ma 

. nutenção da disciplina, ordem _e 

limpeza e por qualquer .ocorrê.n­
cia que dependa da participação 
da Administração na solução do 
problema. 

Parágrafo Único~ Se, no 
decurso do prazo acima, não· se 
proceder a eleição, o SERE cre­
denciará, entre os moradores de 
cada andar, dois estudantes de 
sua escolha como representantes • 

8. 

XXVIII - -Dentr6 do _p~a 
zo de 20 dias após a ocupaçao 
dos alojamentos pelos candidatos 
habilitados, os ocupantes de ca­
da andar elegerão um Representan 
te titular e um suplente que se= 
r~o credenciados pela Chefia do 
Setor de Residência Estudantil/ 
C$ERE1 para tratar de assuntos de 
tnteresse da Comunidade Universi­
târ .t·a.. Corno rep;resentç1.nte de seus : 
coleg~s, ficarão respons~veis,jun '. 
to a SERE, pela manutenção da di~ ; 
cipltna, ordem e limpeza e por j 
qualquer ocorrênc~a que · dependa 1 
da participação da Administração 1 

na solução do problema. 1 . . l 
1 
1 

1 
1 

1 

. SEM Cü.t·'lENTÃRIOS 

xx:rx - SUPRIMIR XXIX - SUPRIMIR 

JUSTlFICATIVA 

Vide inciso IX 

XXX - Os casos omissos ·se 
rão resolvidos pelo Decanato de 
Assuntos Estudantis. 

XXX - Os casos pertinen­
tes não abrangidos pela pre­
sente, serão resolvidos pe­
las autoridades competentes. 

$EM COMENTÂRIOS 

XXXI - Estas ~ormas entram 
em vigor na data de sua publica­
ção no BI e revogam as ,· disposi 
ções anteriores. 

XXXI - Estas Normas entram 
em vigor na data de sua apro­
vação pela autoridade co~peten 
te e revogam as disposiçoes an 
teriores. 

------------ xxxxxx------------
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VIRETURIO CENTRAL VOS ESTUDANTES·_ VCE 

Ilm9 SJL. De.e.ano 

Como ê do c.onhe.c.ime.nto de. V.Sa., oi.) de.l.)dobJtame.ntol.) do 

Plano de. Eme.Jtgênc.ia, !.)ao uma c.onl.)tante. plLe.oc.upac.ão palLa nol.)l.)a ge.,6-

tão. ApÕ-0 vãJtia-0 dil.)c.u-0-0Õe.,6 e. o le.vantame.nto dai.) c.ondic.Õe.-0 de. mo/La 

dia no Campu,6 Unive.Jtl.)itâJtio, c.he.gamol.) ã c.onc.lul.)ão que. -0ao aviltan­

te.~ o e.-0tado de. c.onl.)e.Jtvac.ão do!.) alojame.ntol.) e. de.mail.) de.pe.ndênc.ial.). 

No l.)e,ntido de. c.onc.Jte.tizaJL no,61.)al.) l.)olic.itac.Õe.-0, e.laboJtamol.) uma anâli 

~e. do!.) ÕJtgãol.) 1Le.-0ponl.)ãve.il.) pe.lo bom andame.nto de. no,61.)al.) c.ondic.Õe.l.) 

de. moJtadia e. o e,l.)tado de. c.alamidade. e.m que. !.)e, e.nc.ontJtam, e. que. pa~ 

!.)amo!.) a e.nunc.iaJL a l.)e,guiJL~ 

Não ê do e,l.)panto de. ne.nhum alojado Jte.toJtnaJL dai.) 6ê-
Jtial.) e. e.nc.ontJtaJL mail.) uma ve.z l.)e,ul.) quaJttol.) aJLJtombado-0, oi.) banh~i~Oõ 

e.m pioJte.l.) c.ondiçÕe.,6 e. mail.) vazame.nto-0 e. in6iltJtac.Õe.l.) na!.) paJte.de.,6. 

No de.c.oJLJte.lL do ultimo l.)e,me.l.)t~e. o VCE atJtavêl.) de. l.)ua 

Comil.)l.)ão de. Alojame.ntol.) · 6e.z um le.vantame.nto l.)ObJte. a-0 c.ondic.Õe.l.) de. 

moJtadia. 

SobJte. OI.) Jte.paJtol.) de. maiolL ungênc.ia l.)olic.itamol.) ao!.) 

ÔJtgãol.) c.ompe.te.nte.-0 l.)ua l.)oluc.ão, poJtêm não obtive.mo!.) Jte.l.)pOl.)ta ã e.-0-

te. pe.dido. Conc.luimol.) al.)l.)im que. l.)Õ atJtavê-0 de. uma anãlil.)e. p1Lo6un­

da de.l.)te.-0 ÔJtgão-0 ê que. pode.JLiamo-0 c.he.gaJL ãl.) naize.l.) do plLoble.ma e. 

l.)u_a e.JLJtadic.ac.ão. 

VuJtante. andl.) ~ 6io vimo!.) ai.) c.ondic.õe.-0 de. moJtadia no 

Campu,6 Unive.Jtl.)itãnio l.)e,Jte.m c.oloc.adal.) e.m -0e.gundo plano, pe.lal.) l.)uc.e.-0-

1.)ival.) admini-0t~ac.Õe.-0 tanto da Se.c.Jte.taJtia do-0 Alojame.ntol.) (Ca-0a do 

El.)tudante.), Ve.c.anato de. A,61.)untol.) El.)tudantil.) e. Re.itonia. Pai~ e,l.)te.~ 

Õngão~ l.)e,_que.Jt c.onl.)e.Jtvavam e.m c.ondiçÕe.l.) "ul.)âve.il.)" oi.) alojame.nto~. 

Com a ''que.da" do Ve.c.ano ( biônic.o) de. A,61.)untol.) El.)tudantil.), PILo6. Já.dyJL 

Voge.l, e,l.)te. Ve.c.anato 6oi apJtoximando-1.)e. e.ada ve.z mai~ do!.) p1Loble.­

ma-0 diãJtiol.) do!.) e,l.)tudante.~ e. plLoc.uJtando minimizâ-lo-0 na me.dida do 

po,61.)Ive.l. Ainda al.)l.)im não e.nc.ontJtamol.) _e.e.o dai.) nol.)l.)al.) l.)olic.itac.õe.~ 

ne.m na Se.c.Jte.taJtia do!.) Alojame.ntol.) e. ne.m na Re.itoJtia. 

Na ~e.c.ne.taJtia do!.) alojame.ntol.) a inc.ompe.tênéia e. a 6aI 

ta de. ~e.lo palLa c.om e,l.)ta IES c.aJtac.te.Jtiza-,6e. a 23 ano!.) na 6igu1La do 

SJL. Aldac.ilL Me.de.iJto-0. E~ta pe.Jtl.)ona non gJtata pe.loh e,l.)tudante.l.) não 

l.)e,guiJL o c.aminho de.moc.Jtãtic.o e. natuJtal da l.)ubl.)titdição dai.) antiga!.) 
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pelah novah idéiah e he acha dono abholuto ·da Sechetahia, inclu~i­

ve mantendo heuh aceclah mai~ hubhehvienteh, em total e ihhehthita 

mohdomia como é o ca~o do Sh. Maitan. Quando lhe aphehentamoh qu~ 

queh phoblema, dehahvohadamente noh a6ihma que e~te não tem ~alu­

ção, poih não dihpÕe de vehbah, heja qual 6oh a hua ohigem. Pohém, 

acheditamoh que não hejam nece~~âhiah tantah vehba~ paha que he 

mantenham nah pohtahiah doh alojamentah oh plantonihtah, paha : que 

oh 6uncionâhio~ que ali ehtão thabalhando (?) healmente exehçam 

huah 6unçÕeh, paha que he impeçam oh 6uhtoh, paha que exihta o 

minimo de h eg uhança e zelo pelo~ blo coh de mo_hadia ehtudalltil. Alêm 

de alegah que oh e~tudante~ hão pehhoa~ hem o minimo de educação 

e que o~ alojamento~ 6eminlnoh mehecem heh invadido~ poh ehtha­

nho~, colocando em hihco a integhidade de huah alojada~ (Expedien­

te de alunah do qua~to 303-F3 encaminhado a ehte Vecanato holici­

tando con~ehto de bahculhante). Acheditamo~ que não ~ejam neceh­

hahiah muitah vehbah paha que o~ alojamento~ hejam heóohmado~ na 

phâtica. Poih quando ihto acontece não hã nenhuma 6ihcalizacão d~ 

te Õhgão no hentido de gahantih a hua heal viabilização 

Quando no~ henehimoh a ehte ~enhoh, gohtahiamoh de 

helembhah 6ato~ ainda hecenteh de total dehcomphomih~o paha com o 

cohpo dihcente, quando poh ocahião da gheve de 108 diah, ehte hen 

do Veheadoh de ItaguaI, 6oi contha heh dehtinada alimentação paha 

o~ ehtudanteh dehta Univehhidade, quando o bandejão he enconthava 

6echado (O VCE dihpÕe de 6ita ghavada da denuncia), alegando. que 

aquela Pheóeituha não tinha nenhum comphomih~o com e~ta comunida­

de. 
Nehte hentldo holicitamo~ que ehte Vecanato tome me­

didah e6lcazeh a hehpeito do phoblema e que 6aca oh ventoh da Nova 

Republica hophahem também na Sechetahia doh Alojamentoh. : f que 

apoh entendimentoh com a adm~nihthação dehta IES, acheditamo~ que 

ehta também henhibllizah-he-ã com o phoblema em pauta. 

Atenciohamente 
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A!dacir Medeiros 

Antonio Goulart de Souza 
l 

Calvino Torres Carneiro 

Jos~ Luiz Maitan 

Maria Din~ia de Souza 

M~ri lza Santos da Paix;o 

Leonor da Silva Martins 

Israel Antonio do Nascimento 

Joaquim Vieira de Aguiar Neto 

Orlando Alves 

Sydinei Tunala 

Theodoro Nogueira da Silva 

Jo~o Antonio da Silva 

Jorg e Lopes do Nascimento 

Walcreuse Guimar~es 

SECRETARIA DOS ALOJAMENTOS 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Agente Administrativo 

Auxi I iar Operacional em Serviços Dtversos 

SERVENTE NOS ALOJAMENTOS 

Auxiliar Operacional em Serviços Diversos 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

PORTARIA DOS ALOJAMENTOS MASCULINOS 

Agente de Portaria 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Agente de Portarfa 

Auxiliar Operacional em Serviços Diversos 

7,3J ~s 17,00 horas 
.. 

7,30 as 17,0J horas 
.. 

7,30 as 17,00 horas 
... 

7,30 as 17,00 horas 
.. 

7,30 as 17,00 horas 
.. 

7,30 as 17,00 horas 
.. 

7,30 as 17,00 horas 

.. 
7,30 as 17,00 horas 

.. 
7,3C as 17,00 horas 

7,3$ às 17, 00 horas 
... 

7,30 as 17,00 horas 

7,3 
.. 
as 17, 0 horas 

' 7,3l as 17,00 horas 

... 
7, 30 as horas 

.. 
7, 30 as 



NOME 

Beatriz de Almeida 

Marina Soares Cardozo 

lzabe! ·Teixeira de Vasconcelos 

Neusa Macedo da Gama 

Elaice Alves Macedo 

Benedicta da Silva 

OI inda dos Santos Carretero 

Maria de Lourde O. da Fonseca 

Luci Figueira Marthins 

leda Luiza Cortez da Silva 

leda Goulart Rego 

Maria Dulce da Silva Alves 

Maria Jos~ de Santana 

P L A N T O N I S T A S 

ALOJAMENTO FEMININO FI 

CARGO 

Agente de Portaria 

Dat i 1 ~gtaf o 

Auxi I iar Operacional em Serviços Diversos 

Aux~I iar Operacional em Serviços Diversos 

Agente de Portaria 

ALOJAMENTO FEMININO F2 

Agente de Portaria 

Aux~I iar Operacional em Serviços Diversos 

Auxi I iar Operacional cm Serviços Diversos 

Servente 

ALOJAMENTO FEMININO F3 

Agente de Portaria 

Auxiliar Operacional em Serviços Diversos 

Agente de Portaria 

Auxi I iar Operacional em Serviços Diversos 

7,00 

7,00 

19,00 

HORÁRIO 

" as 19,00 horas 

" as 19,00 horas 

" as 7,00 horas 
... 

19,00 as 7,00 horas 

" 19,00 as 7,00 horas 

... 
7,00 as 19,00 horas 

' 7,00 as 19,00 horas 

' 19,00 as 7,00 horas 

19,00 

7,00 

7,00 

" as 7,00 horas 

" as 19,00 horas 

' as 19,00 horas 

19,00 às 7,00 horas 

.19,00' ~s 7~00 horas 



lracema Thim~teo dos. Santos 

Marin EdinÇea Brum ~osco 

Eloisa da Silva Cabral Cortez 

Nirce Pereira Motonio 

Ar!ete Maria Santos de Paula 

Annita Moutinho do Carmo 

Clei Ida Figueira da Silva 

Achi lee Mofati 

Carlos Cesar Dias Pimenta · 

Ernane Alves da Silva 

Fruncisco da Silva 

Jos; Alves do Carmo Filho 

Manoe I F e I i x 

Carlos dos Santos Chaves 

• 
ALOJAMENTO FEMININO F4 

Auxi I iar Operacional em Serviços Diversos 

Auxiliar Operacional em Serviços Diversos 

Agente de Portaria 

Auxi I iar Operacional em Serviços Diversos 

PLANTONISTAS SUBSTITUTAS 

Auxiliar Operacional em Serviços Diversos 

Auxiliar Operacional em Serviços Diversos 

Agente de Portaria 

ALOJAMENTOS MASCULINOS= PLANTONISTAS 

Agente de Portaria 

Artffice de Mec~nica 

Dat i 1 ~grafo 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

PLANTONISTA SUBSTITUTO 

Agente de Portaria 

7,00 
.. 

19,00 horas as 

7,00 
.. 

19,00 horas as 

19,00 
.. 

7,00 horas as 

19,00 
.. 

7,00 horas as 

.. 
7,GO as 17,00 horas 

.. 
7,30 as 17,00 horas 

19,00 às 7,00 horas 

19,00 às 7,)() honas 

7,00 às 19,00 horas 

19,00 
.. 

7,00 horas as 

19,00 
.. 

7,00 horas as 

7,00 às 19,00 horas 

19,00 às 7,00 horas 

19,00 
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CARPINTEIRO DOS ALOJAMENTOS 

lvalmir Resende Artffice de Marcenaria e Carpintaria 
... 

7,30 as 17,00 horas 

SABADOS, DOMINGOS E FERIADOS 

Sebasti~o lzidoro Gonçalves Agente de Portaria 
... 

7,00 as 19,00 horas 

-~ 6 ~-
( 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA (Voc.ume.nto nQ 4) 

SUGESTÃO VE NOVA ESTRUTURA FUNCIONAL PARA O SERE 

Coonde.nacão do SERE 

1 M ,1, .ú,;t. So cÁ.a.l 1 Manute.ncão 

1 Che.6e. Aloj.Fem 

P2 

1 • -Coonde.nacão Ge.nal 

- 1 Coonde.nadon -
- 2 Vatilô g na 6 0-6 -

- 1 Se.c.n~tãnia -

nZve.l 

nZv e.l 

nZve.l 

PJ 

-6upe.nion c.om 0onmacão ~m Admini-6tnacão 
médio 

médio 
- 2 Age.nteLi Admin,ütnativoo - nZve.l médio 
- 2 S e.nv e.ntu - 1 Q gnau 

• . 2. A-6-6i-6te.nte. Soc.ial (Inte.gnado c.om VPO) 

- 1 A-6-6i-6te.nte. Soc.ial 

3. Many.te.n cão 

- 1 pe.dne.ino 
- 1 Bombe.ino 
- 1 Canp,{;nteino . 

1 Pintoll 

- 1 Ele.tnic.i-6ta 

4. Che.6e. do Alojamento Ma-6c.ulino - nZve.i médio (7) 

5. Che.6e. do Alojamento Feminino - nZve.l médio (7) 

6. Age.nte-6 de, Pontania (40), doiô e.me.ada 12 hona-0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Of. N<? 38 Em 12/07 /85 

Do Administrador do Setor de Residência Estudanti 1 

Aosr. Presidente da Comissão Institui da Pela Portaria n2. 11 

Assunto do Sr. Decano de Assuntos Estwdantis 
Encaminha Informação 

Em atendimento ao pedido verbal feito por V. Sª • infor­

mamos que at~ 28 de junho p.p. arrecadamos a import~ncia de Cr$. 

11.960.511 ( Onze Mi lh~es Novecentos e Sessenta Mil Quinhentos e On­

ze Cruzeiros) referentea taxa .. de ocupação de alojamentos. 

At;n:i osa~en~ j,~::2 
~iros e 

Administrador do Setor de Resid~n ia Estudantil 

A~/ JLM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
DECANATO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

'ZJ O Cu tVJ G- ILJ TO V <;. ~ 

-NORMAS PARA OCUPAÇAO 
DE ALOJAMENTOS 

DA "CASA DO ESTUDANTE " 

Aprovadas pela Port. n9 3, de 3/04/78, do D. A. E. 

1978 
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NORMAS PARA OCUPAÇ{O DE ALOJAMENTO 

A Divisa~o de Assistencw ao Estuda.nte, do Deca1uito de As­

suntos Estuda.ntis, abrirá, anualmente, as inscrições para ocupaça-o de alo­

jamento, por parte de estuda.ntes regularmente matricula.dos em qualquer 

série e curso da. UFRRJ, nas c01uiições abaixo estabelecida.s. 

I. As inscrições sera-o efetuada.s no periodo de 1 9 a 30 de 

novembro para os alunos do 29 ao 89 semestre e de 1 9 a 20 de março ou de 

1 9 a 20 de agosto para alunos novos, transferidos ou aprovados em exame 

vestibular. 

II. Para inscrever-se, o interessado deverá apresentar-se à 

Secretaria da, Casa do Estudante, munido de carteira de identida.de civil e 

cartão de matricula, assinando pedido, no Livro de Inscrições,- em ordem 

cronológica, citando seu nome, 111imero, curso, local de residencia devida.­

mente comprovado e preenchendo a "Fi,clza de Alojamento". 

III. Em nenlwma hipótese será permitida a inscrição de um 

discente por outrem, salvo em caso de procuração legal passada. em cartó­

rio, e ainda assim, o procurador só poderá representar um Único discente. 

IV. O total de vagas e:xis tentes nos alojamentos será distri­

buído aos alunos que apresentarem nzelhor I.A. ou maior total de pontos no 

vestibular, na seguinte proporça-o: 

79 e 89 semestres: 35% da.s vagas; 

59 e 69 semestres: 30% da.s vagas; 

39 e 49 semestres: 20% das vagas; 

19 e 29 semestres: 15% da.s vagas; 

V. Dentro de cada. periodo letivo, cada. Curso receberá um 

numero de vagas proporcional à sua participaça.-o no número de vagas ofe­

recida.s no vestibular da. UFRRJ. 



• 

4 
VI. Os a/u7WS reprovados, mais de duas vezes, num mesmo 

semestre, perderão direito ao alojamento. 
VII. O estudante que tiver deferida sua solicitação de aloja­

mento receberá, do Administrador da Casa do Estudante, a respectiva 

"Ordem de Localização", que não poderá ser alterada sem sua permissão. 

VIII. Cada quarto, sempre que poss{vel, será ocupado por B(oi­

to) estudantes do mesmo semestre e curso, que serão responsáveis pelo 

comportamento social do grupo e pela conservação dessa dependência. 

IX. Verificada a ocorrência de da7WS na mesma, o Adminis-

trador da Casa do Estudante comunicará o fato à Divisão de Assistência ao 

Estudante, com o levantamento dos prej,,,izos que deverão ser ressarcidos, 

proporcionalmente, pelos responsáveis, ,w prazo improrrogável de 15 dias, 

independentemente das sanções disciplinares cabiveis. 

X. Se decorrido o prazo não se der o ressarcimento, poderão 

ser desalojados os ocupantes do quarto e adotadas autras sanções legais 

aplicáveis ao caso. 
XI. O alojado que, em qualquer época, não mais tiver inte­

resse em continuar ocupando as instalações deverá solicitar ao Adminis­

trador da easa do Estudante o cancelamento de sua permanência e quitar o 

e 

débito, se houver. 
XII. A ocupação clandestina sujeitará os ocupantes do quarto à 

desocupação sumária, sem preju{zo das sanções disciplinares, ficando o ( 

invasor passi'vel da pena de desligamento da Universidade. ,: 

XIII. Será cobrada uma taxa mensal referente a ocupação do 

alojamento, estabelecida anualmente pela Reitoria e controlada pela Admi­

nistração da Casa do Estudante. A falta de pagamento por três meses con-

secutivos determinará o afastamento do estudante do alojamento. 

XIV. Obtida a Ordem de Localização a que se refere o item VII, 

os estudantes fiCam obrigados a apresentar ao Administrador da casa do 

Estudante, antes de se alajarem, o seguinte enxoval: 
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Lençóis de 1, 40 X 2, 00 metros 02; 

Fronhas de O, 45 X O, 70 metros 02; 

Cobertor 01; 

Cole has de 1, 40 x 2, 00 metros 02; 

Travesseiro 01; 

Toalhas de rosto 02; 

Toalhas de banho 02; 

Saco para roupa usada 01 ~ 

XV. Os estudantes que, com motivo justo, tiverem que se au­

sentar da UFRRJ por mais de uma semana devera~o avisar o Administrador 

da Casa do Estudante, o qual lançará a comunicação no Livro de Ocorren-: 

cias márias. 

XVI. SÓ podera~o permanecer nos Alojamentos, durante os pe­

riodos de férias regulamenta.res, os estudantes que, apresenta.ndo justifi­

cativas reais, requererem e obtiverem permissa~o do Decanato de Assuntos 

Estudantis. 

XVII. A Administraça~o da UFRR,I naõ se responsabilizará por 

furto ou desaparecimento de valores ou qualquer objeto de propriedade ou 

uso dos estudantes ou hóspedes. 

XVIII. Nas dependências dos alojamentos será exigida polidez no 

trato e na~o sera~o permitidas manifesta.ções que possam ferir as regras de 

boa educação e perturbar o sossego e a ordem. 

( - XIX. Constituem deveres dos alunos alojados: 

a) zelar pela conservaça~o das instalações e dos mÓvei, s, fi­

cando pessoalmente responsáveis pelos danos a eles causados ou pelo seu 

extravio; 

b) manter em ordem os apartamentos que ocuparem, Pr:oce­

dendo à limpeza dos mesmos; 

e) zelar pela manutença~o do asseio das áreas de uso comum; 

d) manter silencio nos Alojamentos e varandas a partir das 

22 horas nos dias Úteis e das 23 horas aos sábados, domingos e feriados. 

~ 
' 
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XX. No Alojamento Feminino serao observadas ainda as se­

guintes normas funciona,is e disciplina,res: 

1) as portas de acesso aos alojamentos das aluna,s sera~o fe­

chadas às 23 horas, salvo nos dias em que se verificarem atos públicos no­

turnos (conferé"'ncias, projeçoês, palestras, etc.) que se prolonguem até 

depois de 22,30 horas, quando elas sera~o cerrada.s meia hora após o térmi:.. 

n.o dos mesmos: 

2) salvo casos especiais e com expressa permissa~o da.s au­

toridades, é vedada. a entrada de pessoas estranhas nos Alojamentos Femi­

ninos. 

XXI. É expressamente proibido a todos os discentes, além das 

restrições contida.s no Código Disciplina,r: 

a) transitar pelos corredores e chegar às sacadas em trajes 

menores ou semi despidos; 

b) pendurar roupas, de qualquer espécie ou uso, na,s janelas, 

gradis ou sacada.s; 

e) manter animais nos alojamentos, nos corredores e na,s 

varandas, bem como em quaisquer outras depende-ncias do cam-pus univer­

sitário; 

d) praticar ou permitir atos que atentem contra a moral; 

e) guarda.r ou ·utilizar material destina,do a propaganda pol{­

tica ou religiosa, 

f) guarda.r ou utilizar material explosivo, fogos de estampi­

do ou de artificio ou material semelhante. 

XXII. Haverá na Secretaria da Casa do Estudante um livro de 

"Registro Geral de Residentes e Hóspedes", no qual será anotada a identi­

dade de todos os estudantes ou hóspedes transitórios, e um "Livro de ·0cor­

réncias ", em que seraõ lançados todos os fatos de cada dia, ligados aos 

Alojamentos, inclusive as ausencias previamente comunicadas. 

XXII/. Os estudantes matriculados através de Intercambio Cultu­

ral na,~o gozara~o de nenhuma prioridade para alojamento, ficando em igual-

( . 
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dade de condições cdm os estudantes brasileiros. 

XXIV. A pena de suspensa~o afasta automaticamente o estudante 

do alojamento. 

XXV. De igual modo, a divida à Fazenda Nacional, em qualquer 

de suas modalidades, impede a inscriçaõ, que também é proibida para os 

residentes na área adjacente da Universidade, Campo Grande, Santa Cruz .. 

Itagua{ e Paracnmbi. 

XXVI. Incorrerá em sanções disciplinares o estudante que, ao 

término do periodo letivo, na~o liberar o quarto ocupado, assim prejudicando 

sua cessão a candidatos habilitados; 

XXVII. Assim como os danos causados no interior dos quartos 

sao levados a débito de seus ocupantes, os ve1ificados na parte externa, 

nas instalações de uso comum, sera~o levados a débito de todos os ocupantes 

do andar, procedendo-se na forma prevista no item IX; 

XXVIII. Dentro do praço de 20 dias após a ocupaça~o dos alojamen­

tos pelos candidatos habilitados, os ocupantes de cada andar elegera~o um 

Representante e um substituto que se credenciaraõ junto à Administração 

da Casa do Estudante. Como representantes de seus colegas, ficara~o res-

ponsáveis, junto à AdministraçcTo, pela nzanutença~o da disciplina, ordem e 

limpeza e por qualquer ocorréncia que dependa da participação da Adminis­

tração na soluça~o do problema. 

Parágrafo Único. Se, no decurso do prazo acima, nao se 

proceder à eleiça~o, a Administraça~o da Casa do Estudante credenciará, en­

tre os moradores de cada andar, dois estudq,ntes de sua escolm como re­

presentantes. 

XXIX. A Administraça~o da Casa do Estudante dará conhecimento 

diário ao Decanato de Assuntos Estudantis, através da Dfoisaõ de Assisten­

cia, drzs alterações ocorridas nos alojamentos dos alunos . 

XXX. Os casos omissos seraõ resolvi.dos pelo Decanato de As­

suntos Estudantis. 

XXXI. Estas Normas entram em vigor na data de sua publicaçtk 

no Bl e revogam as disposições anteriores. 

? , 

7 



4-o 

038/85. -. 19/06/85 • 

. J Presidente da Oomieaão Instituída pela port. nil li de 
10/06/85• do Decano de Assuntos Estudàntis. 

: Ilmo s~. Adminlstrndor da Cosn do E~tudnnte. 

i Solicit:l (faz) 

Prezodo senhor 

I 

{ Solioitomo d~ v.s•, a gentileza de nvio.r o esta 
if 

coÍni~s~o. d ntro do urgênÓin poesivel, n eotruturn funcionnl 
vigente m AdndnistrnçÕo _dn Co&i do Estudante• utroee1m, esta -comisso.o ·se _reootrn empenhada· ·.em considerar possívei auge!. 

tÕeé,, eem p~eju!zo da urgê~c~~ ~c~mo mencionndn 
/ 
I , 

! 
l 

'f 

Atenc1oen.men\e (?: ~@ 
/ 

FERHANDO AUGUSTO OURVELLO 
Presidente do. Comissão· Instituídri ~ela 
Port. nQ 11 de 10/06/85. 

I ; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Of. N9 35 Em 02/07 /85 

Do Administrador do Setor de Residência Estudantis 

Ao Sr. Presidente da Comissão Instituída Pela Portaria Nº l 1 
do Sr. Decano de Assuntos Estudantis· 

Assunto 
Encaminha Sugestoes 

Senhor Presidente: 

Em anexo cnc~minho a V. Sª. sugest~es para um melhor 

atendimento de funcionamento nos alojamentos da Universidade Fe­

deral Rural do Rio de Janeiro. 

,., 

Administrador do Setor de Resid~ncia Estudantis 
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
l/ ~ 

NECESSIDADES URGENTES PARA UM MELHOR ATENDIMENTO AO FUNCIONAMENTO DOS 

ALOJAMENTOS. 

01) - Criação de uma portaria em cada alojamento masculino com 2 ·{dois) 

atendentes em cada 12 horas. 

02) - lstalação de um aparelho telef~nico em cada portaria criada. 

03) - Aumento do quadro das atendentes nos alojamentos femininos. 

04) - Substituição de 06 (seis) servidoras, que se encontram em pre~ 

c~rios estado de sa~de. 

05) Serviço de ptendimento na sala de estudo do antigo bandejão. 

06) - Cantratação ou locação de: 2 pedreiros, 2 carpinteiros, 2 pin­

tores e 2 eletricistas. 

07) - Que o efetivo de atendentes seJa oferecido curso de treinamento 

e tenham no mfnimo o Iº grau concluidos. 

C8) - Assist~ncia de: 2 Soci~logos e 2 Psicol~logos. 

09) - Locar no mfnimo 70% do arrecadado da taxa de ocupação de aloja­

mentos • 

10) - Cobertura do Serviço de Vlgil~ncia principalmente no hor~rio da 

noite. 

1 l) - Substituição calculada de toda rede el~trica dos alojamentos mas 

culinos e femininos. 

12) - Compra de material de consumo e permanente\ 
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DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

8 

Ilmo Sr. Decano de Assuntos Estudantis 

A comissão de aloj 2 • .mentos forme_das por alunos 
desta U~iversidade tendo realizado um trêbalho de pesquisa junto 
aos alojamentos sobre as condições física, vem mui respeitosamen 
te requerer de Vª Sª a imediata realização das reendivicações que 
consta no relatório em anexo. 

Neste termo 

Pede deferimento 

Em, 10/ol/85 

/ 1 ' - ( 0C -""-"1,,:: - _ v :- ,-, ~,.__ 

C. da A. Comissão 



DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

A comissão no seu trabalho de pesquisa e levan 

tamente sobre as condições física dos alojamento, se desenvolveu 

em questionário que mediante a visita de um rep:r·esentante da comi.§. 

sao em cada quarto, foi preenchido, dando assim base para se ter 

rnna vis~o geral do quadro em que se encontra os alojamentos. 

Além das condições precárias encontradas 

sentimos a necessidade de uma assistência EDUCACIONAL ( no senti­

do de integr~ção a comunidade Universitária) tendo visto todas as 

si tações, apresentamos agora uma lista de reenvidicações: 

1 - Conserto de todos os banheiros revisão geral. 

• 2 - Vistoria da água fornecida aos alojamentos visto que esta nao 

está em condições de ser consumida. 

3 - Revisão geral das instalações elétricas ( tornadas, lâmpadas 

interruptores etc. ) as quais se encontra danificadas, devido 

as mesma serem bastante antÍg2cs; provocando curto-circuitos 

4 Conserto e troca de moveis ( cama armários, cadeiras, mesas ) 

5 Revis~o nos quartos e corredqres no que se refere janelas piso 

portas e pa1·edes. 

6 - Justaçãc de todos os alojamentos masculinos •. 

7 _ Maior organização dos pJa.ntonista e demais funcionários. 

8 Distribuiç~o com mais ~requência de material higi~nico e de 
,.., 

cons e rvaç ao. 

Obs: O levantamento específicos encontra-se no D.e.E 
L, ., \...,._/\ .r_ .'__i: ~ .- -;(_ --- e--~- ,_ -. L,_,..~ . 

DCE 10/61/198~ 
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1 - l':EnY GOL mrnKI 
2 OLEGÁRIO P. DE SOU~A 

3 
4 

5 
6 

7 
8 

9 

13 
14 
15 
16 

17 
18 

ARISTOEULO A. DE CARVhLHO 
JOS~ LUIS DE S. fONTES 

JORGE MANOEL SOUZA 

Jost C.khlOS CELES SOARES 

MARCOS CA.MFO S 

EDHALDO A. DE VA0CONCELOS 
RENATO EAH.BOSA M. NETO 
ARTHUR MENDES J01.GE NETO 
Ah1~ALDO CHI.sREGATTE' · 
KLEEER LUIZ RECAD~· 

FLAVIO TADEU RODRIG'lJES 

EUNICE MARIA ALVES 

JOÃO EOSCO HELDES DA COSTA 

DfilTIEL NEVES D.h SILVA 

ALEXJ.J~DRE CESAR NASCIMEETO 
ALUIZIO Hr~TA 

19 - GILVAM ALMEIDA P. CARDOSO 
20 LÚCIA CRISTINA PEREIRA 

21 _ DJAUMA HONÔhIO NOGUEIRA 

22 Af~G3LO JOS~ RODRIQUES LH:A 

23 - LUIZ CARLOS EEHTCLINO 
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OBJETIVO DJ1. COMISSÃO DE ALOJ AJ,rnNTOS 

CURSO LICA 
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ZOOTECNIA 

GEOLOGIA 

ENG. :~U1MICA 
LICA 
LICA 
AGRONOMIA 
ZOOTCHA 

FLORESTA 
AGEONUIIA 

AGRONOMIA 
ENG. QU!MICA 
VETERINAAIA 

VZTERINÁRIA 
VETERL~ÁRIA 

AGRONOMIA 

LICA 

1 - Realizar levantamento da situação precária dos aloja~entos, J - nçar 

nota a respeito e imobilizar a comunidade estudantil. 

e:.. - Intervir no critério injusto de seleção e est2belecer qual o mais 

justo ·para o. distrituição das vc:gas, instituindo uma escala de 

prioridade p~rª a mema (ex: estudante carente etc. ) 

3 - Denuciar todos que residem·ilegalme~te nos alojamentos . 

4 - participar ativamente dos trabalhos realizados pela secretaria de 
aloj a:11entos. 

5 - Fazer cé.1Ilpa.nhas (ex: cadeiras, conserv2ção dos alojamentos ) 

tratalho 

6 - Manter um duelo entre estudantes, DCE. Administração. 

7 - Fazer um trabalho de divulgação de tudo que for feito. 


